
ERRATA
SUBLI-MG-GELIC

 
 
 

 
ASSUNTO: 1ª ERRATA AO EDITAL DA LICITAÇÃO CORREIOS Nº 21000017/2021 -

SE/RS
 
Em relação ao Edital da Licitação Correios nº 21000017/2021 - SE/RS, que
possui como objeto a Alienação de imóvel na "Rua Ernesto da Fontoura, 940 -
Bairro São Geraldo - Porto Alegre/RS.", conforme condições do Edital e de
seus Anexos, considere a seguinte errata:
 
1º - ONDE SE LÊ:
 
 INFORMAÇÕES IMPORTANTES

Limite de acolhimento das propostas :               04/02/2022 às
12:00 h.*
Abertura da Reunião:                                             17/02/2022 às
11:00 h.
**Endereço: Rua Boaventura, Nº. 401 - Sala M 312 - Bairro Indaiá
- Cep: 31270 - 902 - Belo Horizonte/MG
Horário de atendimento do Órgão Licitador:      08:00h às 12:00h
e das 14:00h às 17:00h
Informações: Telefone: (31) 3431-0660

 
* Formalização de Consultas: Até 5 (cinco) dias úteis anteriores à data da
reunião, informando o nº. da licitação, por fax ou pelo e-mail: mg-clic-
slme@correios.com.br (limitado a 2MB).
 
* Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a
Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília –
DF.
 
** As propostas também poderão ser entregues na; SEÇÃO DE BENS
IMÓVEIS/GPAS - situada no endereço: Rua Siqueira Campos, Nº.
1.100 - Sala 1001 - Centro Histórico - Cep: 90002-900 - Porto
Alegre/RS. - com horário de atendimento das 08:00h às 12:00h. e das
14:00h. ás 17:00h. - Pessoas para contato: Maria de Fátima Borella -
Telefone (51) 3220-4640 e Paula Antunes Tambara - Telefone: (51)
3220 - 4639

 

LEIA-SE:
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INFORMAÇÕES IMPORTANTES

Limite de acolhimento das propostas na SEÇÃO DE BENS IMÓVEIS/GPAS:
04/02/2022 **

Limite de acolhimento das propostas no Órgão Licitador: 17/02/2022 às
11h00min *

Abertura da Reunião: 17/02/2022 às 11h00min *

**Endereço: Rua Boaventura, Nº. 401 - Sala M 312 - Bairro Indaiá - Cep: 31270 -
902 - Belo Horizonte/MG

Horário de atendimento do Órgão Licitador: 08h00min às 12h00min e das
14h00min às 18h00min

Informações: Telefone: (31) 3431-0660

Formalização de Consultas: Até 5 (cinco) dias úteis anteriores à data da reunião,
informando o nº. da licitação, por fax ou pelo e-mail: mg-clic-slme@correios.com.br
(limitado a 2MB).

      
* Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF
 
** As propostas também poderão ser entregues na; SEÇÃO DE BENS
IMÓVEIS/GPAS - situada no endereço: Rua Siqueira Campos, Nº. 1.100 -
Sala 1001 - Centro Histórico - Cep: 90002-900 - Porto Alegre/RS. - com
horário de atendimento das 08:00h às 12:00h. e das 14:00h. ás 17:00h. -
Pessoas para contato: Maria de Fátima Borella - Telefone (51) 3220-4640 e
Paula Antunes Tambara - Telefone: (51) 3220 - 4639

 
ATENÇÃO:

a) O objetivo desta ação é ampliar o prazo para recebimento das
propostas na SEÇÃO DE BENS IMÓVEIS/GPAS  durante seu horário de
funcionamento no dia 04/02/2022 que é 08:00h às 12:00h. e das
14:00h. ás 17:00h.
b ) Conforme item 12.1 do edital, também poderão ser recebidos os
envelopes de propostas até o início da reunião de Sessão Pública pelo
órgão licitador.

 
 

Atenciosamente,
 

ROBSON MARQUES DE ALMEIDA
MEMBRO CPL - CLIC/GELIC/MG
PRT/MG/GLIC/GELIC-11/2021

 
(assinado eletronicamente)

EDUARDO DA SILVA MONTEIRO
MEMBRO CPL - CLIC/GELIC/MG
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PRT/MG/GLIC/GELIC-11/2021
 

(assinado eletronicamente)
EGER LUIZ MELO DOS REIS

PRESIDENTE CPL - SUBLI/GELIC/MG
PRT/DIRAD - 25675154/2021

 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Eger Luiz Melo dos Reis,
Presidente de CPL (II) - G2, em 04/01/2022, às 14:09, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Robson Marques de Almeida,
Chefe de Secao - G2, em 04/01/2022, às 14:23, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Eduardo da Silva Monteiro,
Membro de CPL/DR - G2, em 04/01/2022, às 14:25, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 28294090 e o código CRC 4BB2D45B.

Referência: Processo nº
53117.034198/2021-17 Belo Horizonte - 04/01/2022 SEI nº 28294090
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